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ESTAQO_DA~P-ARA-ÍBA- ··- -- ------·····-·-
,.. .... \PODE.fiEXECtJTJV.O.MUNICI ...... PL-"JAL:!!...· -. ---·-... .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB 
. SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA . \"···-·--·· ... ·~· .. · . . .... _ ........ 

LEI N° 1.557/2004 f.f SGAP. 
_.: •.. -· :------

--· 

Reorganiza o IPAM INSTITUTO O.E 

PREVIDÊNCIA E ASSlSTtNCIA SOCIAL 

MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS- PB, criado pela Lé'i 

Municipal n° 1.043/93, revoga a Lei Municipa'. n~ 

1.381/01 e dá outras providências. 
' 

I 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIHAS, ESTADO DAPARAÍ:BI\,"faz 

"!saber qué· a ·Câmara Municipal de Cajazeiras DECRETA, e eu SANCION~ a 

presente Lei. 

TfTULO I 

DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNlCFPlO DE. 

CAJAZEIRAS- PB 

CAPÍTULO I 

/ 

Art.h4o:':.;:o:RegimeiPróprio de Previdência Social do Municipal de Cajazeiras 

- PB··- ~·FrP8'deiidminad<SFf:PÃrvi; na forma que dispõe a Constitui.ção Federal, EC 

no 20;'' EC ii~7 íf'1;':~r.JeP F:SdefâP ri<1' 9. 717/98, Lei Federal fl~ 9.796/99 e Decreto 1')0 :. 

. ~· 

· 3.112Y.9'~t=tt-e1, d-a.::cêm~êhsaç8fó), Lei Federal 10.sa772oo4, Léi Orgânica do ... ·· 

· Munidí'píó t~rtei' MuhibFpif·luq~a,:-histituiu o Regime JuriÇl~o),único,. é uma Autarquia 

integrante·-·'~C:Ja ':ÃaministfaÇ-ãt:f 'h1direta do Poder E~~c&tivo, com personalidad~ ... , . 
• ·'-''-- -~~-~:~ A ........... ;;;..:.i,';.. /\rfMinief,.~fÍ\1~ Q J:in!:ln~Air!:l ~om ~AdA e' .foro nest~!.;.'. _-r. 



---~~"';·: ,>,'.::.;;,,•, {···.•·.;:,.,;,< .·. '•• '~'•.-••·-·-"""'' .. -"-. .. : . . ·. . 

.~.;·,.,: 

I· 
... 

-·:.: 

·. §.. 3° - Equiparam.,se aos. filhos,; nas. condições> do inciso I, mediante 

/,deç\araç~o escrita :âo segqraqo e e,lesde .que comprovada. a dependência· econômica 

.•i--O~nte·aQ()ie o,menbr.que esteja sob suatutelàenão possua\benssufiCientes para O 
···"· . .. . :·····" ., ·:, ... •'. . .· 

. próprio sustento e ~duca.ç~o.,. · .... ' · · ·· :· · · 
.. 

. § 4° - Considera-se companheira ou companheiro a: pessoa que, sem ser 

._ casada;'>mànténha' üniãâ:estável "com•' o 'Segürâdo ·ouse·gurada. 

··· ,:':: ·'<'K§•cs~:·~.;, Considera-sé'ün1ãô estável·· aquera\ierificádaentre··o homem e a 

mulher como entidade familiar, q~uando forem solteiros, separados judicialmente, 
·. ... '·!. , ... ,, .,. .. ... :.' ... , ' '; . ··: . . • ... '• ··: . . • ·. . . '... . .. · '·' ... • .,:.: .• : ••. :.. . ... :· . ' 

·div·orCiados óLiviúyos, bü t~nham· proJe·em comUm, enquanlo não se separarem . 
.. ,.·;, ;;· 

('•. 

Art .. go- A perda-da: qualidade de dependente, para:os fins do lPAM, Ocorre: 

· .. 
. .. · . . . . ,I 7.p$ra .. o cqnjuge:: . . ' ... _ ·.:·: : _-: . ' . . -~-~:-. . . 

.-l~-{/; 
.. ·)~J"\ . . ·:..-.:: , .. • .. ·: ~.>.·_ . ' 

a) pela s~~~ração ·Judicial ou divórcio, enquanto não:) h e for assegurada à 

pre~tação,·~e aH~$ntos; ou ' ... 

. b) pela anÚiação·çip casamento 

·: ;·,, .. : '· ~·-.. ;• . ,:.-. 
·, :-~· ~:: .. ' ·. . . 

.. , .. .. _" Jl -.par~. 9Aompanpeír~. ou,compélnheirêi,. pela_ces,saçãq :ela un.ião estável com 

.... · ,o s~gurad,~, e·~q~~nt~ ~ã~ .. lh~ f~r asseg~rada à pre~taçâ~ d~ aÍimentos; 

111 - para o filho e o irmão, qualql!er condição, .~o completar~m vinte e um 
. ' . . ~ - . - ~--_--;---..... -.. ---::-~ ' 

anos de idade, salvo se i~válidolS, ou pela emancipação.~:a·inqa,que inválido, exceto, 
~· .. ·:., .·· .. · 

neste caso, se a· emancipação for decorrente de colação'de grau científico em curso 

de ensino supedor; e 

·' IV,., para ~~s·depe~dentes erngeral: • 
·:.:: ' 

-· .. ~ 

'. ·' 
",.; 

' :.".~ ' 

, a):pela c~saçãd _da invaiidez ou dadependência e.conômica; ou 

b) pelo f~ecimento. . ~ . ' 

~ ' ' I ' ', • . ~; ::.: .··\:i 
. :~:; 

:~;.D .. 
_:_ ;~;j 

SEÇÃO 111 . 

oAs ~~sc~,çaE:à::. ·:;.;· 

': -:,; .:: ';:i;.-:'.:... :: ,i::,t ' ., ' .• : ,. ' ' ,. j ;;-:. ' ,, ~ , .·· . ' ' . . . . .' 

.-:··._:;.. ~ ~ ,, :_,, 

.· .,. ·':~11:;: 10;,;~.:. <A .inscrição· do :·se.gúrado:. é· 94tpmáti6r;a e ocorre.· quando da 

... ''"~'':'r:f~:,ri~'t~go: ' ' ·,,,,, ...•.•.. ··.···. ' ····•·· .. ,;~•;;,: " 
~<1\rt· 11t.i~ Incumbe âo segurado a inscriÇ~o de .seus· dependentes, que 

. . ~ . ' . 

~·_, 

"'( .. 
\...._,../:'· . 

.......--. 

;···. 



·;;,, 

·~·: . 

., . 

§ 1° -·· Fiêa excluído do · disposto no . caput o servidor ocupante 

exclusivaínente,>de cargo em comissão ·declarado em lei de livre nomeação e 

~xonera~ão, betn como de outro cargo temporério ou emprego público, ainda que 

aposent~do porfegimé próprio de previdência sociaL 
.. :.'.~ 
··-.:. 

§. 2° - Nª.l}ip9te~e de acumulação (emun~rad~,. o serVidor mencionado neste 

artigo ~~t~ $egu~~do obrigatório em relaç~o a cada'um dos. cargos ocupad~~s. 
•.. ·,1 ... ·•/' 

... , §··~o - 0' $'E;gl!rado .~posentado que vier a e:xercer. m8;Qdatp.,eletivofederal, · · 

···. estadual,::·:distiitaX':·ou mul)i~ipal. filia~se ao REGIME. GE~L DE .PREVIDÊNCIA 
... 

· SOCI.AL'fu:ácondição de exercente de mandato ;eletivo:,· .·· ,,. •; . . ' . . •,, 

:~;·: ··'~-~~~:.,7° -/\ perda~d~ condição. de seg(;radci'~;ff'ArVf5 oÇbrr'érá :nas seguintes 

,l)~~ ... ~~t - .. . . ''<'. . .. c •••• ''"'' •• 
..... ·.·:·,· .. : 

· J- falecimebto; 

u:::. ~xoner~~ão ou demissão; . . .· . ..•. , •.. · 

.. · .. , 111:- bass~~~-6 de aposentadoria,ou de dísponibilidade; ou 

·.~. :, ). 

.·'', ,,..··.·.;·.\ 

· / Alf.t·,~.âo ~ SãP. b..ene{iÇiáçi,os dotRAM;ma:'êO:mctiçâ~'ide;~:(:!épe.odente do segurado: 
; \ · ... · . ':' '-~-.~ :/?·;': : .·: ; .::·. :.• .: " . . ' :_ 10 .:..I .•• • . "· '· .. -:,' • . - . . .. . . ·~·: : . . . ' •. . 

. ·-.!''•'-t.<. ., . 

l!~';;.;:oBcônjuge~ a·companheira o compáHheir6'"ê#io'Ttlhci;não·•emancipado ·de. 
... ::" · .. , :. ,..:.~ : . :·i; ·' .'··· (:L!: .. ~v ... . . .' -~- ·- . : . -·~:.· ... _; - . ·' :-'. ~-.. . . _.:; . . . . r·.· . 

·· :·: quq_:tquer 'condição,·meno~ de vinte e un;r anos.qu iriváltdo;1'' •··••··· o1 
:·: ... , :- ., ·.:,.:: ; •, ·-~-. ·:/:~;. ~- ..... '•'·. ···: -:...__ . ···~. ·.;. . . ;_--.. 

· .·" ''' 11- os cais·· · . 
. "·:·::.:"-.:: ~~;:,;~ .<: :::.:/":; ;.':;':: ,. ' • I J •! ; ',.,,: , "i.·. , . . . ": •._' . , , • • .. 

.. . .. :~;~~ ·"······-"· .. 111 ,.j.o irm~b··nã.o, .. ::~f!l?n,<:;iQélclo,d~ .. quaiqyer condição;·.menor ·de vinte e.'· um. 

,,.. ~~.c'~~ o~ i:~~ li:~·~ ,. . . . ' Yc • ·' ·, Y 'j~. ~;~~·. "· ' ' . . ''~ . ·. ·• 
,;:•:,,,::l ... :<<-J.::<):;' §' .1° - A '.d.epeodênc.ia econôrni,9a ·aa·s·. pessoas indicadas .no inciso . 

. ,~,ip!~.~~~.t~:!:::;;::::~~t:S~.;,~:~,:L::~!:~·;:~;sos deme ''·· 



:';;{~~;l~-~':::J.~-:}~-~~;.:?~-~~!'~~~J:: ;:::.: .... :,.;·.' ......... ;::.;,. . , ....... ~.: . . . ' . : 

§ 1° :,;;.·_A inscrição de dependente .. inválidO :requer~ sempre:• a· comprovação .. 

' ' •<1esta condiÇão por ir)speção 'méçiica. . . . . .. > ' 'i 

§~ 2&:-. As iriforrnê~ões ref€?rente$. aos dep~mo.éntes >d~ver~Q. ~§f coJ'Tlprcivadas · 
· ·.· · ... ·.-.':5~;,:.:/L .. :.:::~:;·~:·> ::···;·· · .. :...... ,. ... . ' . .... .. . ··. ... . . \. ..,.· ·.. ; . 

documentalmente. · · · · · 

. _. § 3° -~ Á perda da coqdiçªo de ~eguraqp iJTlplioa O>fJ0tpmáti.~p •• c~:inc~lamento ·_._· 
<•'ã~fY~kg~\Çàd·'d~,~~u~ ~~~,~~8~nt~s. _· ·. . . .. ·.·. _.· ... · · ·_ - cic:"'il.:; .• · ·. 

-::-:··~.f,;·-<~;:·~ >:.;:;~:)J:~·:.::~!) ::: :~f.:;.•-·--~~:~-{ :~~ :::-:! < (n.:~.;~:::~ ~~· .. ::.·'·' -... ~. . ·' ..... ::. '. . ·. ·,. , . : ..... ' . 

~: .. 

<<.CAPÍTULO·IIl I 
'"(:/·;'::><:.·.•é···, '<' ~· ;,;:,·:·:- .. _·),;/ i ':;• 

jDO CUSTEIO ç 
, .. ,,·1 ., .. , ,··o·· 

.. , ;: ~:····~ 

' ': •·. -~ ,-. 

·:: .. . :.~:-'.-::• 

-·.·. : .. , . F~r~~raf9 PDlf29-:··'Çé3P~rá ao Diretor Pre$idente· e ao Diretor Financeiro do 

:·. __ · ,:IPÂ~.·:àgestão'do:FP.s.··: ·· · ·-··· ... ,. . .... •·. -_ .- . 
.",\::·· 

. Aq,,;'1'~i:-P·Pl~i)q de. Qwsteio .do,FPSterá·comôfontes·de·re~eità:.~:. ·• 
• ·.~ ·,,,' ., ' '•'_., :'' • o', .... • .. :··~:'•' ," " I) 

.,. -
. . J. :,:çpptri.bgt~~Q.,,§9P.i?L .. obrigatória dos:.servidores ati~~~•;: aposentados :e.· 

;.~.;. :· ··.:'.':;;{' .. :, .' '•·.··~·-:·"f'.·~:-:·.-:·:,~.:~,··'-.{;•,' .• · . . · ..•. :-~ . . . ..... ,/ . 

, . 

... r· .· ·. ~- . ;_: .. · 

\_:.: 

dü.:;, :.·. 

M~P:ie!pat; . · - :-,; ,''· 
',1, 

.. 
\L 



7; • .: .... , .. · 

. ... . ~' 

•«-;;~r,i~~àrt;,:,,1iv:'i,b{·dcitftrtbúiçã6·'sbcicil::dÓ;sefV'i'dbr .púb'nca:~~nlcipal e~ atividade,. 

,,~~~-~,~ct~''"uctt> autarquias e fundações par~;.k·m~nÚte(iÇão .do ÍPAM, será de 11% 

~;;.ti{6t1~~~~~J>l5r::c~~tt?i};~inê'iCtêMte(;sóbre'}~{tôtalld1d~ d~'ba~ed~:c~~tri:~uição. 

''~~1'E}(ii~r~~~~Já~~gF~1ó~iuf:\~ed? ;;;Ertt~ndêj~é''t;bnió'~b;~:~~./~~ :'~~~:tribuiçã? o . yenci_~ento do ·. 

ca .. ~efetivo:;j; acrescido. das vantagená 'pecuntãf.t~s'' péfrrianentes estabelecidas em 

aiii&;;;?~·ad·íêto1~ais·~àé'~arát~r individual·q.u _qukf~qüer···óutras vantagens, excluídas.·· 
I .,..:!""'·.J:?i;·,_ :. · .·. ;: · -~,. ,·,:·~·~'.:.;<:·. _ · · · · . -l ~ ~ ..... <} .. :i.-· ;~) .. _\r:·r_~ .. )~:i :!~ ~-) ,>- ..... · . ; :/ > · -~-. · · ·. . . · · 

cioli~tas do'§: 1°, do artigo·-4°, d~Le! FE::deraJ ... ~0J0.887, de 18 de junho de 2004, 
apJJcavei~_ao serviç() 'púbiico.~U~~~ig~~";;~~J;(''·:·~ .?··,··: ·. . .· .. 

<Q~~::~~iq;i~~~:~~;~J'V?~;=~~~;::~~1:~!~ •. 
t contrlbuir~b para. p I p ~M. 99.rD, ;1;.1 %., (.gn.~e.:por. cepto).dê·::SE:)IJS;:preventos e 

Oensoes.C')•;,'Y•:< ·>t' cr_;:. ,''' ·.:;<.•fi'··~ •_-:·:>"/','':: ..... : ·.· . ' .. 
·.,, · .... ,·, 

··h:;;;:t~i;,:~ ::' .i~~l .,.. <· ;~;: : . : . '' 
·;: .. :>,,.,::~}Parágrafo ún1co. A contribuiçãcrpt.~.videnciaria a que·serefere'OCâput'iriêidirá ·• 

·;.'. 

-~.: ápt~~s sêíbi~ a pa~6ela dos proventos J_::d~~··P·~~sões qu.e super~ o limite máximo. 
. . :~·~-....... ,;,., . ' t.:;·: ... ··. ' . : . . ';. . . : .:: .. :; ·.: .. :·· ... : ·;'·'···: ··:' . ·. . :...:. ' . 
·. ~§tãi~êleCidci:par§:l~o$,,benefícios cloHe'gífF.e·ç;ér~fde'Previdêncià Sociàl. .. 

· -.... ~-·~~:~~:·:·0~(-·; , · · .. ·· · · · .. · · ,:. :;r~ · ·· ........ / , · · 

'<:~+ 

(.· 

·:_.,• 

,.\;. 

. . . ; ;:: '}''::~;/~:~;-: ' •. ,.····· . , ... ,.·.. . ' . . .· . . . ' .: . . . 
O~ -:percentüais':'_:de.'Ç~hfr•ibúiÇão'· previstOs neste artigo, -serão: .. :' -";,, ... 

.,,,. 

. !~~~~,cid~ "'êdl~nte C>\l~~~,~~~~~;~~í~ê,': á "íljuSté~ que. se liZérérn .·• '---':' 
ne~ssanos• pararesguardcwa sa_ude''"fi'~nc~irí:fdo ststema. ·· 

. . . ,, ~ .. :!t,·;· .·:.,·&;r.·. ''·:~::,,:, ... , ..... ·······.· ,,,.,,, )!' •• , r •... ;_;:·: . ' 

1 °. Para . â impla'(ttaçãq , d~~~J;';'srst.~ôíà ''ficam ''àpróv.adâs as . seguintes: · 

tctg~"ééntrirSilii'Çãcf 'soei a r:C:lN·-·;.·. r >::::t~> '"'•''';'+~éF:;~fr ... · · · · ·· ' · ·· · · 

,·_ ·· ... ,, 

. . . . :l :; ,.·,.- ..... -,.·. 

1'1%.:(8~íi:e·~~~r'bent~):;· 
·~ ':-.' . 

:'P:r:e9:ftíél1éiâfiá: 11~''(ohze ·por cento); 

'(a6ispor .. · 

. ;:.::·· .. 
·.!.·""l'. 

.. • ·,.;· .: -~ . 
. ....... , 



I 

,/ .. , __ c.\;,~J?Jifj!11fff?f -~i!'IÍ!i(:l)~s,l~\l?&, .. ,a .• ,~.-.. t:li•·-:·--~ -"''"·~"'~!:"'··~-....... . 

J 

:§ -Jc,L_ -A':r~'s~on~~-biild~-de pelo rec~lhimento ou repass~ das contribuições 

previstas nos incisos I e 11 do art. 16 será do dirigente máximo do órgãoou-entidade 

ê~·~,s~~b s~Ui~do e~tiCe~vi~6Jtada e ocorr~rá em até dois di~s.úteis._contadosda 
:·'\:::.:~,~~\-!.;;~):·:,..:·.···;~·-; !"-'":·:-~:\.- -E::·L'i~~>~::~-r'".:-'·: ... ,.1 ·:·-'_.> ·: .. -:··.:·>:·,..;·. . .. ,_. .... ____ . ·· -· · · · · · · 
dãfá dã' ·pagaméhto do· subsídio, da __ remuneração, do abono anual e. da decisão. 
·--·'(1 ::':!; : ~:J~·-., .. ;,·~l_é; Ei'-2:-~-;: ;·::<:-.:·:·1 :··::·<::-.,~: : ~:. ·' · .. ·. .. . . .. . . 
judiciâl ôü.administrativas. 

-~~:--~j ,j rr:<·-~ .;-_;~:)r-··-.-;~. 

Art.. 17 ;.. O ptano 'de>custeio do FPS será revisto anualmente, com base em 

critérios atuariais; ·t5bjetwámâô a manutenção de seu equilíbrio financeiro e atuariaL 
.. ,. : ~-- ·-. . ··,_ 

§ 1Ci ·-A avaH~õV.::da:"situaÇão::finàhcéirà e'; átuarial será_-realizada por 

·• profisstonàl:'oll·:etnprss-a·.':'cie··átuaria regularmente inscrito no Instituto .Brasileiro de 

Atuari~:t':''''i:'"r' -"'·- ····· ,.,, ·' -. 

. · · · •:: i\;t>'§:·:2P''9i~té•,11'Sl'tie"•.ffiáititfdé .. Càda aho, ·a avali·ação mencionada: r1c(parágtaf0 . 

anteriór''sêtáJéncãffiihhâda ao· Ministério ·da Previdencia é Ás~istênCia S~ocial. 

· ' ··· · · · · .. ó·• ~r:wY~rír~·'•M3Pi-i~· oantrib:uiçã~2preVidenciária recolh idi:fou ·repassada '€mi atraso .fica 

sujeita aos juros aplicáy.ei$ aos tributos municipais. 

.,. 

" 

' ' . ~rt ~,~,~-~alvo n~·-hipótese de recolhimento indevido, não haverá-restituição 

de contribuições pagas ~ar_ao:FP$. 

·~ .. ' ' 

. CAPITULO IV 
':-..-!-'····-.·:.:,:' _. DP. ORGANIZAÇÃO DO IPAM ·-_>. 

.A:f• .. ,,. 

· • .·"; :· 1 ~~;,, HArt-,:czij,:..'~Ficàd~átitttí~ô:.q Conselhp.Municipal de Previdência . ..,. GMP, órgão 

: -s·uperfôt;a~ deliberae?ão col~gi§lda, ... corn ,a s~guinte composição: .. 
. · .. 

l..: dois r~ptesentat;~t~ çio Poder Executivo; 

11 .~ ~;~m represel)t~nte qo .Poder Legislativo; 
i' ',. ·llb~ •Um represeqt~te. :~90.S.. servidores. élpvos; e , , •.. 

'' 

1.··• ·· ···' ·· 1\ki:::-umrepresent9nte1do.s inativo~ e pensipo!~tas-' . · · 
~ ::·:::; . ' . . ' '.' . 

~; •. , , : 0.·9J::p:q~.r~?§r~~~,1~2Q~td&:~1ij~~'fÇ;íféfá. · um:: 'supl~l1t~'·\é,:s.e,rãd.:,pP11J~adàs 8,el.o·. Pref~ito ·para 

;\ 
;:'li 

7~ · r·;· 
···; 

~\ .:.:. ;·;:: 

I 

;f : .. 
1· 

. .;, 
•.· ~~; l, 

·(. 

~ 

! 

.. 1;,. 

.·:·~i ~· 

;·~ 

.::<·t.;; 

' 

··1· 

· .. :• 

.. •.' 

'· .. 



·~ 

2.
·.··'·.······,···.··· ·-·· .· .. 

~
· ... ·· 

~~.········ .. · ~· 
~ 
~ 
..:.-A . ......... .... ... =I .. 

i! .. .. .. ... ... .. 
\illt' \,. 
': ... 
• .. 
• • • • 

:\. 

·,~ 

,;~ 

~·. 

§ 3° l ·Entre os membros· será escolhidos o Pr~sidente, eleito p~lo~ seus 

. ~~féif~,,.,·~: ;:;,:·::.· .·.·.·,~ ,·.~"· :~ .. :.·. 2:, ..... :!:;::;~·"::é:,; ... · ' . ~ ·,., ·~ ,· ,._ .'' :; 'i.:·: ,' •. ·, 
::;.)t·:,••§":r4o''·-'-' Os"mémbros.dd. CMP não serão destituíveis ad nutum, somente 
j,..~~, .... :·:~_:,.,,~:-~b·.,~~~'ii·'P··","·;\ ... , ::;·:~~i;..t:.~··, -,.A~·:·Y~·-.. ·:~·.:_:--·~··<· ,:~·;),-.::· .. ···::·--.:::-. :-~:.:·.·.y··,,~--,/.:· .,.··· ··.~:~. :.._.::./·· .. <: .·:,.::··/ .. ~·:·>.::- ::~.<::_·:-... ;:·.\-~J/;._- i. :;'.,'t· ~-·::-

pbdéhêfô'.-' ''ser''··'àfastados 'dé'" suas. funções depois de. julgados. em .Prqces:?o 

· aafirwrirdfrát~vó'!.êl!ilp~doá' #dr'iklt~';9r~Jê···ou .. i~flaÇã~·,·p~rí·í'~~~ ~~m :d~:~iê~ão .. qu .~m 
caso: de yacància, assim entendida a ausência não justificada em três reuniões 

N . .. . . 

cons.ecutivas ·· 
-;·.r1 :::) -:t>.z '.~i: ç: ~'Y::-i<~< : .. 

~:]' 

··.;'"• 
··:,;:, . ·; .: ' l~···. :;.: - ' :??:!t ;;.::.~··· ·. ~.·.·;·;-~ :: ·. 

"'' i.,,,~ ·~í:cAo •. •:.• 
~ L:·;· ::·~C· ~:: :· ~:.~ : 'i ~:5.:, .< ·· 

· :c~i'\I;:J;).Q, F:UNGIONAMENTO.!DO·;C:MP:·,•:;:: <· '., 

~.-~··\ :-~-: ;-;~>." ···---··.. ·,.··. ._, .-· .. :·-!' :-~:, -~··. ·-:' -·r· : :~ .;.;: ..-:." 

··.Art. 21 - O CMP ,.reunir-se-á, ordinariamente,· em sessões mensais· e; 

extra,p[c:lioariarnente, .. quançlo ,,convocado . ppr, pelo rnenos;. três 'de .s.eus ·membros, 
. ·"' . ;_;·'·_:;::· ,- .. ·.. .: : . ·: . . . . ·- . . ' 

com ~nteceqência mínima de cinco dias; .. 
.,:' .· .. - :··;.··· ·. ·' . 

·-_.:." 

-~·-· 

. ... ' ; .Parágr;afo:~úpico.~cDaslreuniôes,do~CMP/ serão>•.lavradas'atas em Jhird próprio. 
:'• :· . .. ' · .. 

< Art. 22 - As decisõ~s. qp CMP serão tomadas por maioria, exigido o quorum 

c:f:-e'f~vêsimembros:; : ·~·::.. · .. ·,: 

. . · \ Art. 23 - Incumbirá ao Instituto. de Previdência Social do Município de .. 

~ . Caja2±eiras (IPAM), proporçionar ao')CMP 'ós.iirneios necessários ao exercício de 
' ' . .• ',! . . 

. .) ,. ~ . 
suas ;competenc1as . 

. ;.~ .. : .. ,. ,,, 

~; . . ' ,·. ' seÇJ\O'.tf · 
. '· ··•·· ÔÁ COMPETê'NFIÀ;ôddPJifi<::·~ ... ·.··· .... · ,::, ,'' .... ,'' ,,,., 

' 
• ' . ·.. . A 
• ·. ': Art. 24' - compete ao CMP.:. . .. . : . 

.. , . '• .··~ ·::: ·. :: .. : . 
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VI - autorizar a contratação de empresas especi_alizadas para a realização de 

auditorias contábeis e estudos atuariais ou financeiros; 

VH- autorizar a alienação de bens'im6vêis·#el~ FPS e ó gravame daqueles já 

integrante do patrimônio do FPS; 

VIII - aprovar a contratação de agentes financeiros, bem como a celebração_ 

de contratos, convênios e ajustes pelo FPS; ~ 

IX-- deliberar sobre aaceitação de doações, cessões·de direitos e legados, 

quando onerados por encargé'à~\ ~' ' -.-

X - qdçtar,.::as··:providêrilciasicc:fbf~eíli'pafâ a correção de atos e fatos, -

decorrentes de gestão, qúe prejudiquem o desempenho e o cumprimento das 

finalidades .. do.-FPS' .. ,.,,, ·:·" ;, ; ···";< I .'",,•. :"'"•,.·:'" • ), > • 

_. ___ ,, ,>Çl\- acofllpanhar e fiscalizar a aplicáÇão1da' fégislàÇão pertinente ao IPAM; 

.. - XII -apreciar a prestação de contas anual a ser remetidá'ao' Tribunal de 

Contas; 

XJIJ. ~ soli.citélr a- •elaboração de' estudoS' e : pàrébéres técnicos relativos a 

.. a~p~pío.s ~tuariais, jurídicos; financeiros e- orgâniiadonais relativos a assuntos de 

~~a,,çqtnp~tê.n~ia; . c • 

XIV - dirimi~ ·dúvidas••:quanta::à·apliêâÇã-êf·'das hotll1as r~guliunentares, 
xet~ti:v.~s CiO IPAMt.,na$.matériasdesua:competencia; e ~.- .. ,·· 

.XV -.-deliberar sobre -os casos omissOs no' âmbito das regras aplicáveis ao 

..IPAM. 

, . . CAPÍTULO V ,, 
DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

Art 25- O IPAM compreende os seguintes benefícios: 

J.,. Quanto ao segurado: 

a) apo~entadoria por invalidez; 

b) aposentadoria compulsória;. 

c)aposentadoria voluntária e t~mpo de contribuiç.ãoi /: .· .. · 
d)~pos~~tado;i~ paridade; . . .. . . . .. . .. . . -'-:·, .. 

e} auxílio - dOença; . 

.;:. ' . ;J .. ;ijri~táik) ~ mat~,r~id~de; e 
;·;·:,··· 

'• ·,· ,; . .-/.: ~ ·:', ... ,'.' 

· g}salário- família. ·. 
• •• < .~: .. t·> .... ' . 
'~ .... "'-'.SZ.,';..., 

·::·-S.' 
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"' 

-:-/(: 

.·.;;: 
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' . ~:.' . 
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'' ::>:·.:· ;-:·.:.:--.·· 

·-·"·. 

')i:: : : ,~- ;,' 

li - Quan~p.aç qepepdente: .. · 
'( ;_·., ;· . . . ~-: . . . '.. ·- . 

·. a)p~nsãqpor,m,ort~ ·'" .:; ... 
~\-·:;:.H:Y':~-0~.:>. :·:~~f::::'; .... i· ·.:-~-~,:··-~:.:· .. ,,·· ···· ,_ .. · ,. -

b) auxílio-reClusão. 

'c'··,• 

!' .: •• ;. : ~ \~: 
-· ;~_,... ",i,.--, •' 

-,.,, 

:·:::.--· 
:;:·.' : ,_._:.:·.~ ·:-(; 

SEÇÃQ,,·f};:· ··· 

· : .. DAAPQSEN,JrADORIArPClR~IN:VALIDEZ 
r~; ~:~- ·-t.::.·-_, .. t::~···~..:-·;,.·· ....... , .. , .---~-- -- . 

.. ·' -~ ' . ~ .:~: ·-, . _.:~. : 
,. 

·Art. ··26 ~,·A···~-~osentadoria por invalidez será. deVidá{'a6 'ségurâdo que for 

con~tq~raçig inca,p~<!;: d~: r~a~gpt~ção e S.er"-lhe-'á pagá eriqüârífo p~rmanecer nessa 
<·:;.:;:_.·,-;.:~}í::·:-~.--.' ::."-- .. ···.-'. ,_... . ' ,,. 

condição. · 
• . . ·'."·j . ' 

· § lo -/1. apRl:;~ntadoriÇi por invalidêz:seráprecedida dê aUxHio-doença. 

§. zo -A apos~nt~doria,.por invalidez terá proventos prdporéioríà'i§f~ko tempo ........... ' . •. .·. '· ·;· .. ·· ... ";:\ 

de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, mOléstia profissional 

. ··: ou dqE?nça.grave, contagiosa:ou incurável, naforma'dalei. 

· '· ,, ·" / § 3~- Acidente em .serviço é-aquele·ocorrido·~noexér'tld6 d'ó'targo,· que se 

relacione.. qir,eta ... ou,: indiretamente, com as atribuições ''dêst'e, provocando lesão 

:·: .,,_,;,-~or;o~~~ ~u p~rt~rbação funcional que cause a perda ou redução, permanente ou 

temporária, da capacidade para o trabalho. 

§ 4°- Equiparam-se''aó,acrdente em serviço, para os efeitos desta Lei: 
,.. ,.. . .. .. . 

I - o acidente ligado ao serviço que, embora não tenh~ ·sido a causa única, 

haja contribuído 'c:iiretarne~tepar~ a red~ção ou perda da sua capacidade para o 

. '. tra~alh(), ou·produzido'lesão que exija atençãàtrnédióà~párà·'asüa recuperação; 
. ·'· . . . 

11 - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em 

.. ··o . cons~qüência de: ··. -: 

·.~ . ': . 

. .a)~· aJ<r ·cfe'';·agrés~ãc;,.; S'atiàiàgêniJ,,.c)J·:lérrotis~o 'pràfica<:fo por terceiro ·ou·.· 

· :, 1 ,! D ~;;'i: J:.•:corn~anh~iro,:âé,.s~rv·iço; · .. : ·· · ·" .. ·: · · ' : ' ' . 

. . . . ···.·-b);:ofêhs~'fí:sica .intenóf~m~r. lnCiusive de{'f~:~6~it6;···;6~· ~6tivo ·de ·disputa 

, _._ L,.~: ::; :;>'.•; ,.:; H:feJa~iolilàPél :~o' Sf?rViço;. . . . ... ( ' · '·' ;''· ,·. . 

· •:·.·,.· <··.· >· .. e)·~~tô":·de,.lrriprudênCia, '.de negligênCia ·ou·:·C:t~<{inperída de' terceiro· ou 

f\1'\MI"\~I'Ih.e.;l'l'\ ,.j~ .;_,...,.: ,;;_,._. 
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f) desabam~hto,: ·inun·d~Çê~, incêndio e outros fortuitos ou decorrentes de 

força maior. . ~- .: ·. ~- ; . ' 

7~: .. _~_, .. >r·- ~ ;" . ·.·• . . .-.~ : . . 

11) - a doeh~t? 'pfovê~iente ·· de contaminação acidental do. segurado no 

exercício do cargo; e .. , . . , ... ; · · 

:<. :'<'lv'~'·ô' à~lde~tt?·~ofrido_pelo segurado·airidaque fórâ do local e horário de 
. ):<sérVi.Çô::::? .. ,..;· ' 

· . 
a) na execução de ordem ou:nâ.realização de serviço relacionado ao cargo; 

b) naprE?~ta~o espentâneade' qualquer--serviÇO ao munídf~io p~ra lhe evitar 
;-''',; ·/_. :':'·'.-_.~. _:;;,_~ ·: >· .- ' \· .: "·' .. 'l·. •.' 

prejufzo hlí proporcionar proveito; 

. G) em viagem· a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo 

município dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, 

independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de 

. 4D..rroprie'dâêfé;·ao''segütado; e 

:::n";d)'iiô''pêrtÚr~6 da residência para o local de trabalho ou deste•para aquela, 

qualquer que seja o meio de locornoçãq, inclusive- veícuto·: de· propriedade do 

'f:Seguta'd o: ·. · 
,_.;-.: 

;. I~ 
. : __ ~ . 

.. .. ... , .. § 5° - Nos .períodos· destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da . ' . . .. . . 

satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, 

o servidor é cpn.siderado no exercício do cargo. 

· § 6° - Consideram-se doenças grave$, contagiosas .ou incuráveis, a que se 

refere o parágrafo '•anterior, tuberculose ativa, hanseníase; alienação· mental; 

neoplastla màligtia;·. cég~éira; paralisia irreversível··. e incapacitante; ·cardlbpàtia· 

grave; doéhça dé Parkihson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia ·grave; 
estado·· avariÇadó • da do~nça de Paget (osteíde deformante); síndroriie''da 

deficiência imt.JHoiÓgica adquirida -- AIDS; e contaminação por radiação, com base 

. em conclusão da medicina especializada. 

§ 7°- A concessãq de aposentadoria .por· invalidez dependera da verificação 

da · cóndiçã~ de·· ... i~cap~ciqade, .• . mediante .. >·exame• médico~peridal ' do · ó~gão · ·. 
corl1petêntê.' ,, ' 

. § 8°- En1.casodedo~nça gu~ impl)ser,afastarnento:compblsório,~coth.base 
em laudo Con~lusi~o da medicina espectalizada; ratificado :péla ji.Jnt~ lllédica, .a 
" __ .... ··-':- .. r 
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SEÇÃO 11 

DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 

·•' "- 'd X~. :17 - o segurado será automaticamente aposentado aos setenta anos de 

idade, com proventos proporcionais ao tempo de contri~yição . 
. ·,· ~ . 

' '!~'";·,~-:·::;··v./ . ... ·.· 
. ·<:·'., , -.\~-·:.:·L'{:.:\;:,;:;_ ·,yLi 'i:·'·:.: .. · · ,. __ ;: · . : ·. ·· . ·. 
'' · ·" ·· Parágrafo único. A aposentadoria será declarada por ato, com vigência a 

partir·· do .dia .. im.~dia.to .. àqu~le,,•ern 'que o :·sêrvHj()r'·-·.·.átingir a idade-limite de 
(.~;}-~:··;·}i'\~~:;:r:;)ti --~!-~~;{.;;.~·:<_,_:i :;_'.~S. .. ' ~·:: .• " 

'permanenc1a no serv1ço. · ·. 

, . .. . SEÇÃO> 111 

.:,:·· ,,,;· DÀ A~OSI;NTADQRIA.\fOLUNTÁRJAI\E 'TEMPO DE ébNTRIBlJIÇÃO 
, ··.:· .:·~, I>·~-:~~; 

.··,1 :,: .. 

Art. 28 -A aposentadoria voluntária, com proventos integrais, será concedida 

da seguinte forma: 
. i;·:~':-~'·,;. '" -~ ~ ... ; . . 

·I. -.aos 35 (trinta e cinco) anos de· contribuição e 60 ( sess~ota}·anos de· idade, 

se homem, e aos 30 (trinta) anos de contribuição e 55 {cinqüenta e cinco) anos de 

idade ,.,se mulher/ 

,:, 11·::- a()s 30·(trinta) :anos de contribuição e 55 (cinqüenta e cinco) •anos·de 

idade rio exclusivo-.êxercício das funções de magistério, se, professor, e aos 25 ·· 

(vinte e cinco) anos de contribuição e 50 (cinqüenta) anos de'idadê nó exclusivo 
.., ., .... 

exercfci'o ·de funções de magistério, se professora . 

§ 1 o .... Para fins do disposto no inciso 11, considera-se função de magistério a 

atividade docente dO' proféSSOf' exercidé:Í exclusivamente. em .sala de .. aula .. 

. .. . §. 29 - , O·· professor que·· opte por se aposentar. nest~ ·regime;. computando 

exclusivamente ·O tempo· de àfefíVÓ; exércíciO em funções de magistério, inclusive 

.universitário,.· terá o tempo' exercido até 1S de dezembro de 1998 contado com 

SCféScirno·de 17%·(déiessete porcehto), Sehomem, e de20% (v,inte.,por cento},·Se 

mulher. ·· 

Art 29 -_,Ressalvado .o ·direito ·de opÇão· à apdsentadoría pelas normas. 

· estab~leci~as .. pelq,. actígo. anterior;.fibsetvidor::publico'dd·IVIdl1iCípid~· incl~·ídas _ sva.s 

autarquias . e '.fundações, que tenha ingressado no serviço público até . ~1 de 

dezernb~p ,_,d~: ... 2003;:,·<·poderá'''aposentár~se':,, êohi,::''prbv~~to~· ·integrais,_ que 

co~r~sp~~derã~· à .. totalidade da remunerâÇão'8o'sêrVidor nO cargo ~fetivo em que 
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·.-.:; 

~-·~, 
.~·:· -~~ ':.,~ .. f.·.··· ·:.··:··:n, 

se der a aposentadoria, na forma da lei, desde que preenchi3'66múlãtiV8mente a~:·'/i 

~·· ,, ~\?9!;1Í:O~.es.,condições:-

. I ~ 69 ( $.E:,$.s~nt~)apos d,e .idade;· $e· homem, e 55 (cinqüenta e ;cinco) anos de~ 
~:::. ·:-,~ ··~: ··:.:xr·: ;: ··.: ::_:!·.; .:.::_·: .. ;· _ _:-;· : :... · · ...... · ,... · · ~ · ·. · · · · · · · · 

id,ad~,$~.mut.her; . " 

.. ··'", ., i i' :··~;··(trl~ta e cinco) anos2derconttibüiçã<:J;~sethôniemté Sô;:(fi1Htf.l)' anos def 

, .. : c;pi1Jtip.ylç~9H~~dinld1'h?r~ , , . .· , ,, ....... ·:··.:..·.:·: 

r.~ 

.,.,_, ... ,_.,,··. ,.,., .. JJ.I:,r:;~Q:(Yirlte):;~RQS'~de· efetivo•exerêíció rio ServiÇo público;· ... · 

.. ..... . IV- tO (dez) anos de carreira. e 5 (cincoYanós de'ef~iivo exê~cfci~·no cargo,._,,,,,,. 

em que se der a aposentadoria. 
·,_. 

,.. .t 

.• ·· ·· Rarágrafo''único:··os• proventos elas· aposentâdorias, concedidas conforme 

,. :·····este~'-àrti~o~ sêrãetevistos ria: mesfn'ã'prBp6FÇã6 ê. na.'mesní~ data, sernpre que se 

moctif.icarYàrêffiunérâçãb ,:ctós'sfà'rvidbte~' éhí ati~id~d~, na for~a da L~i ,observado o 

disposto no inciso XI, do artigo 37,.da,Gonstitui.çãoda República: 

::, :':'•J;:t·"·)Wre"3o<::~(>'homem:,qÚe e~·1s.de de;embro de 1998 não atiogiu. o tempo 

··mfnimo de. séh:r;$ô' ~xigidi>,:'mas e~~r~ia r~g~larment~ ,Gar~q,.efetivo de servidor :re:;:··~-',.'"' 
t".':,·:o ... ~\··~':0.;:"·:;..~~· .• ~:-,,~~·": :;;.~> ,-.:: ;· ~.:;<:,,~,·~ ~~:;;;.;.:<{.<:::: i~''·.~-~}.:::- <~:·j: .. :;.;:~::.:·:· .. ·.> .. ~·:··,<;: .:: . ":·:; ·:(:··: . . ... 
>pub'licô, . pode .. requerer a sua aposentadoria yoltmtária; .... comi: "proventos 

:ptÓpÓ~2iÓn~i~, '·d~~d~ :qu~ · ;~Jarrl ~umpridas as. seguintes condições: · 
~~ . . 

",,.·, :T'iidf{d~(mínirn~deSá{bihqÓ'~rità e três) an~s; 

··: 

:':<: 

\_J 
1'1 ·:.:· ·s'' (Cinco) anos de efetivo exercício no cargo em qu~ &e der a 

aposentadoria;., •. 

fll -·c;ntribuição adicional de 20%. (vinte por cento) de 15 de d:ezembro de 

. 1é98 ate o morne~toc:la obtenção do benefído; 

IV - redução de 3,5% (três vírgula cinco por cento), nos proventos de 

in?tiv.idacte, ppr ano··de -idâde :inferior a ·60 (sessenta) anos, para aquele que 

-. · cornpletar.as exi.gências.;desuaaposentadoria-até 31 de dezembro é!e2ó05; 
"'· · . :.· : -v ~reduçãcr,de<S% {cihco'por'cénto), ·nos proventos de'inatividáde,· por ano 

deê·rdacte'inferiorc:f60 (ses~énta) anos, paràaquele quê completar a~· exigências de 

sua aposentadoria a partir de 1° de janeiro de 2006. 

Art. 31 - A mulher que em 15 de dezembro de 1998 não atingiu o tempo. 

mínimo de serviço, mas exercia regularmente cargo efetivo de servidora pública, . 

pode requerer a sua aposentadoria voluntária, com proventos proporcionais, desde 

que sejam .cumoridas Rs sAm rint~=~~ rnnrlirnQ~· 
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l-idade mfnima de48 (quarenta e oito) anos; 

lt - 5 (cinco) · anos de efetivo exercício no cargo em que se der a 

apo.sE3ntadoria; .· : (:·; : -r . ~;-~· , :: . . -. . :· .. ~. : , ; . :.· .. 

111 -contribuição adicional de 20% (vinte por cento)de'tS'de dezembro de 

1998 até o momento da obtenção do benefício; 

''"<;r: ('<'·:•-IV .,..reduçãmde3,5%"(trêsvírgulsdncopor cento) pbr'ahó ·de idade inferior a 

55 (cinqüenta e cinco) anos. para aquela que completar as : exígêhbas de sua 

, ---· .... a.gqser~tl$çlor~a ,a;téa1,-de:dezembro::de(2005; -·-

'·'"·''<r:· ·.'"." V~ ~~uçãade 5% (cinco por cento) por ano de idâdê infêrior'âSS(éinqüenta 

e cinco) anos., •Péira.:aquelá que. completar: as 'exigênei"as• 'dê 'sua 'aposentadoria a 
.'·.··:···'' ·· .. ;• 

.· ... -· .·. p~rtir 9.~_1° d.~Jaoeiro d~.2006.-
~t·'::l"'':":.ti:·;~;'·; {'i-:'.:: · ... :':··. ~---~ ·'.' .. ~:; .. : :: .. ·· .. ' . . ,. •·. . 

Art. 32 - O .professor municipal que em 15 de dezembro de 1998 não atingiu v ··· 
o tempo mínimo de, se(Viço exigido, mas exercia -regularmente cargó efetivo de 

·.·,,yu:.,~r~~~~~~;-·se~d~r. pá>.lico, .Pode._.requerer a .. sua .aposentadoria voluntária; -.com 

';''~.<' '-6r6~~h·to~' ~r~p~r~i~nais,,d~sd~ que sej~m cumpridas as seguintes condições: 
··,, .. -

I - idade ;rnírii~'ltà tfe 5a:{cinqüenta2~Úrês) anos; 

11 - comprovação de tempo exclusivo de efetivo exercício ,nas funções de 

'magi'stério ria edlrfeaçãornf~~til e no ensino fundamental e médio; 

·ln~adiâohái d~:.'17%''(deZ.ess~te.'por cento) bônus até 15 !=ie dezem.bro de 
,.•·'• F : "J~;· ·, ·, : , . , : :. ! ~.: · .. 

. ''•·:.;:;·:~''"' .:c·r998'l:PóontfibulçãcfSidicio'riét'de 2o% {vinte ·por cento); pedág.io ·até o m<Jme(lto da 

;·. 

·:·; :.:.-

obtenção a~~bênénCià; 

IV- redução de3,5% (três vírgula cinco porcento),por ano de-idade inferior a 

55 (cinqüenta e cinco) anos, para aquele que completar as exigências de sua 

aposenta6oriaaté 31 de dezêmbro de 2005; 

V- redução de 5% (cinco por cento) por ano de idade inferiora 55 (cinqüenta 

: €tdncóf anos, pàra aquele que completar as exigências d~ 'su~ aposentadoria a 

partir de 1° de janeiro de 2006. · 

,i\rt. 33 -A professora municipal que em: 15 de dezembro de 1998;riãcfatingiu 

q t,empo .mínirno .de ens-ino exigido,· -mas exercia regularmente cargo' efetivo de 

professora servidora. pública, pode requerer a sua aposentàdoria:voluntária, com 

proventos proporcionais, desde que sejam cumpridas as seguintes condiçõ-es:- ·. 

1- idade mínima de 48 ('quarenta~ oitÓ)anos; 

1A 

c::... ·-._c:;,~,- .•. 
7-·-··~ 

''-.,__~ 
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magistério na educação infantil.,• no .ensino· furidaméhtal êmedio; 

111- adicional de 20%. (vinte por cer:Jto),.bônus até 15 de. dezembro de 1998 e 

·">:: 'cóhtrí6Ui~ãC:f~acÍidion~r dê2oo~ (vÚ1te por cento), ·pedágio até o momento da 

.i'}·~ ,·:,~etéhçãt>a~:pê~êff~i~;··:: ·" ·· . 

. .. rv·.:reduçãode 3,5% (tr:êsv(rgula cinco por cento) por ano.de idade-inferior a 

.. _.i 2,.~p:,,::<~i~4~~2~ê)·,·-,~~oi:: ,P8~ª'C<~q~~~P ,,qy~··.·· complet~r as·· -exigências···· de sua 

aposentadoria até 31 de dezembro de 2005; 

.••..•.. M:.~;.,,Fe94~9>.çig,,.P&9- ,.GciQçoq:;~Órr-,cento} por ano ··de-'idade inferior a 50 

· , .(c:;ingü~r::~ta·)i.(.an~s.,,•:,parra aquelatque cemp:letaPas exigênciàs dê" suá' aposentàdoria a 

. nartir:,àe, 1:P deJ· aneiro ·-de,··2006"' i•' .:~·· ~·'·' .::. ~' ··'" t ; ') . - - ' . . • 

:·!:L·· :;•·"'; ·;::··:·' ?.~.··~::"..>f.,..<: 

J. 
,·;::<--.··· : ', .·::·::' '• ·:~ > ," ·SEÇÃO. IV· 

DA APOSENTADORIA POR IDADE.· 

'··:;, 

Art. 3.4 - . O servidor púbUco. do Município se aposentará. -com proventos 

proporcionais, desde que preencha cumulativamente as seguintes condições: 

: -~ .. ; :·· .. :;: ~':~·.;': ·_,i' 

I - 6.5(sessenta~cinc,o) anos:de idade; se·homem,· e 60 '(sessenta} anos de . . 

·. idade,' se mulher; 

11- O (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; 

111-5 (cinco) anos no cargo em que se dará a aposentadoria; , ' . . 

SEÇÃO.V 

,. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE APOSENTADORIA 

Art. 35 - Ressalvado o disposto no art. 27, a aposentadoria vigorará a partir 

da data da publicação do resP'ectivo ato. ···': 

.., · Art: 36 ·:. Pari2 fins de concessão de àposéntádoria pelo RPPS é vedada a 

• côntagerrfdê tempo de contdbuiçâb ficÚCio . 

Art. 37 - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos acumuláveis 

na forma. da Constituição Federal, será vedada a percepção de mais de uma 

aposentadoria por conta do RPPS. 
c-:..,...,..\..o.<:J.;~ 

l.C:: 

:·~;,·;; 

f":::_,. 

._:_~·.· . 

.·': 
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Art. 38 · - É assegurada a concessão; a qualquer tempo, de aposentadoria aos· · 

servidorespúblicos municipais; bem como pensão aos seus qependentes que, até 31 de 

.oc·. ,, ,g~~e..mbr;q.·:;de .. ~~~O,O;},:·?.tenham' ol:.imprido. · todos•··os =reqtiisitos·' par.á'''E{ obtehção desses 
; . . . ' ::- '··· . -~.' : ,. ' -. -·"" . 

benefícios,. com·. b~se: nos ·critéri<:>s •da• legislação·:eAtãó Vigenté. · · 

· · · §'"1o ~ ó's~~Ú:ior de qu~trata este artigo, que. opte? por permanecer em.atividade, 

• ·' · 'terH:fó':ê:ômpletit"C!o ~á ê~l§êncks par~ a ~pos~nt~ctoria ·~ol~ptári~ . e. que conte,. com no 

mínimo, 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, ou 30 (trinta) anos de 

éoritribbiÇãO;'·ise homem, félrá jUs a um ~bonõ :d~ per~an~nci~- equivalente ao. valor de sua 

i ' contribuiçãd'•·previdenciál'iá'ále completar 'ás ê5<lgêhd~s da 'aposent~doria 'compulsória 

contidas no artigo 27. ·.··. '·· 

.··. . .• §•:2° ;:..;~Qs · prOvent0S de,ap'ôSérttadoriá a 'S~tem Côncêdidas abs servidores públiCOS 

··•: ., 
1 
••• q:t~pic!p,;:ti~: ;/e,~e.f:idos . no, caput, ."em- :termos inte·grais · e prôporcíoh~lis ao· tempo de 

contribuição já exercido até 31 de dezembro de 2003,''bem como as pensões de seus 

dependentes, serão calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram 

atendidos os requisitos nela estabelecidos,:para a concessão desses benefícios ou nas 

condições da legislaçãp yig~nte. . . • ... · 

Art. 39 - É assegurado. o reajustamento. dos benefícios para preservar-lhes, em 

;· · ' caráter'permánente; o :valor·f.eál::·côrífohhéctitéíidi' éitabêiec'idós ~m Lei. 

Art. 40- Ser;{ computado, integralmente, o tempo de contribuição no serviço. públicG 

~feq~rar.· estéldual,;distrítal e• municipal; prestado·sob égide dé qualquer regime jurídico, bem 

como o tempo de contribuição junto ao Regime Geral de Previdência:Social; na:·torma da 

lei. ·. 

Art. 41' - n·s~gÓrado qu~: apÓs completar as exigências para as aposentadorias 

estabelecidas nas Seções 111 e IV deste Capítulo, permanecer em atividade, fará jus a um 

abono de permanência no valor da ·.sua contribuição previdenciária até completar a 

exigêl)ciEfpara·aposéntadona prevista' no art. 2i ·· 

SEÇÃO VI. 

DO AUXÍLIO- DOENÇA·. 

Art. 42 - O auxílio~doença será clevido ao segurado. que .. ficar incapacitado, 

temporariamente, para o seu trabalho e consistirá no valor de sua última remuneração. 

§ 1° - Será concedido auxílio-doença, a pedido ou de ofício, com base em inspeção 

.médica: 
(~~-
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. § 2° -~·. FindD b ·praz.o do benefíçio, o segurado será submetido à hova· 
. ·inspeção· médicà. qLe co~cÍuirá pela volta ao serviço, pela prorrogação do auxi~t\0- ·. 

doença, pela readaptação ou pela aposentadoria. 

,.,f\ft. ·43:. ~:..:~o s'egdtkâo' em gQzo. ·de· auxílio--doênçà,' insusceptível >9e .. 

. ... r~_çy.J?yf~Ç$lp.,para:~exi:kêítFÓdb s~u ~ar~o ÇlU de readaptação deverá ser aposentado. , 

,.,.:_\:~:;.::R?:f.í~y,alíçiez,,, · ::<;· : ' / " 

,,·· 

_,'.·· 

<.(\,·~ y-:_; •. ·,,: · .. 

;,; .. ·· --

SEÇÃO VIl 

DO'·SAt:ÂRIÓ-MAT'Ê~NIDAD.E 

Art. 44- Será devido salário-maternidade à segurada gestante, por cento e 

vinte dias consecutivos, cGm'i'níc'iO' entre vinte e oito dias antes do parto e data de·.·· 

ocorrência deste 

§ 1 o - Em caso excepcionais, os períodos de repouso anteri.or e posterior ao 

pàftd· pddêm ser aumentade> de mais ,duas' semariás, mediante inspeção médica. 

§2°~·0 ~~lário-~aternidade consistirá numa renda mensal igual ao subsídio 

ou remuneraçãocda segurada> 

§ 3° - Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado 

médico, a segurada terá direito ao salário-maternidade correspondente a duas 

semanas. 

Art. '45- Qcsalárío.:.mafernidade não poderá ser acumulado com benefício por 

incapacidade. 

SEÇÃOVUI'·.·.· 

DO SALÁRIO-FAMÍLIA 

:Art. 46 - Será devido o salário-família, mensalmente, ao segurado na 

proporção do número de filhos OU equiparadOS;. de.;_qualquér Ôondição, de até 

quatorze anos ou imválidos . 

Art. 4?- Quando pai eomãercíréM Seg'~r~clo~ do IPAM, ambos terão direito ao 

salário-família . 
c··· . ._::o--~~\~-~ 

)_. 
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Parágrafo único. Em caso de divórcio, separação judicial ou de fato do$';;J5âis, 

ou em caso de abandono legalmente caracterizado ou 'perda do pátrio-poder, -~ 

salário-famí.lia. PéiSSéirá a ser pago dÍretam~nte àquele a. cujo· cargo ficar o sustento. 

·CIO'm~n~r. 
1'",• 

. Art. 48 - O pagamento do salário~far:nflia é condicionado à apresentaçãO da 

cefti~o,,q~,:-naseimentd~do fÍihb ~~da documentação relativâ. aO equiparado. oü ao. 

; ••• 'i~v$1idq, . e> $ • apresêhtaÇã'd âhuaf de atestado de vacinaÇão i obrigatória e .de 
-~ :·: -~:: : -~ ,. .. ... .. .. 
comprovação de freqüência à escola do filho ou equiparado. 

Art. 49- O salário-famíti~·não se.incorporarã ao subsídio, à remuneração dú ·· C 
ao benefício, para q~aÍ~~~;·~~~jt~. ' .· 

SEÇÃO IX 

DA PENSÃO POR MORTE 
·-:~::::-··' 

)P•e.·' 

Art. 50 --A pensão pqr morte consistirá' numa importância mensal conferida 

.::.,ao<conjuntd dos depenqentes do-segurado. quando do seu falecimento. 

.,. 

:-.: 
'(·,; 

- '1 . •• 

,.§ i1 o - Será· concedida pensão provisória.por·.morte presumida do segurado, 

nos seguintes casos: 

. I - sentença declaratória de ausência, expedida por autoridade judiciária 

competente; e 

,. li -desaparecimento em acidente, desa~tre ou catástrofe 

§ 2° - A pensão provisória será transformada em definitiva com o óbito do 

segurado ausente ou deve ser cancelada com reaparecimento do mesmo, ficando 

os dependentes desobrigaddà'darsposlÇão dos valores recebidos, salvo má-fé. 

. i 

Art. 51 - A pensão por morte será devida aos dependentes a contar: 

l -elo dia doóbitc( 

.. 11-:;da data:da'dédsãojudicial, no caso de declaração de ausência; ou 

111 - da data da ocorrência do desaparecimento do segurado por motivo de 

acidente, desastre ou catástrofe, mediante proya idônea. • · 

<?-~ .... s:::a).:~>t 
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Art. 52 - O valor da pensão por morte será 'igual: 

I- àtotalidaqe dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à 

"do::óbito~ até:ó limite máxiino. estabelecido para os benefícios do Regime. Geral de 

Previdência Social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a 

este limite; ou . 

~ ,;, , , . ·:J':.;~-Jii';;;::à.<tótaliêtádê da fetn~n~raÇêo do_ servidor no cargo efetivo na data anterior 

à do óbito, até o limite máximo estab~lecido para os benefícios do Regime Geral de 

·Previdência Social, acrescida de ]0°k. (setenta. por cento)· da parcela excedente a 

·<'este·iimite~I~se &fale6hTi~nt~ oéo~rer quando o servidor ainda ·estiver em atiVidade. 
.... ··:·_;,-. ' 

Parágrafo único. Aplica-se ao valor das pensões o .limite .previsto no artigo 

, 40, §2°;· daGonstituiçãO da República . 

Art. 53 - Apensão será rateada entre todos os dependentes em partes iguais 

e não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente 

§ 1 o .., O · cônjuge àüsente não exclui do direito. à pensão por morte o 

companheiro ou a companheira, qile somênte fará jus ao benefício mediante prova 

de dependência eco~Õmiea. 
.. § 2° - A habilitação posterior que importe . inclusão ou exclusão de 

dependente SÓ prodUzirá'efeitos a contar da data da inscrição OU_ habilitação. 

§ 3° - q~rão revertidos em favor dos dependentes e rateados entre eles à 

parte do benefíci.Q daqueles cujo direito à pensão se extinguir . --§ 4° - O pensionista de que trata o.§ 1 o do art. 50 deverá anualmente declarar 

que o segurado permanece desapa~ecido ou ausente; ficando obrigado a comunicar 

imediatamente ao gestor do FP·s o reaparecimento deste, sob pena de ser 

responsabilizado civil e penalmente pelo ilícito. 

Art. 54- Acata da pensão será extinta: 
-~ 

I - pela morte; 

11. ;.;:para a'pensioriistá 'menor de idade, ao completar vinte e·umano·s·, salvo;' 

se inválido, ou pela emancipação, a~nda que inválido, exceto, neste caso, 'se a 

ell'\ancipa-ção fof decorrente d~~ ~;!ação ·de grau científico em curso' de erisirio' 

superior. 

. ·.~ ··-· ·' . 
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111- pela cessação da:.iflvalidez· ·· 

. .. P?ç~grafo :único: üom a extíriÇão dei direito do último pensionista extinguir -se-
.. ~. ··. ·:. . ~ : ';·:.::- :.;~.i ·. . •. 

á a p€lns,ão. • . 
.-:.:~.~) ' ,·,~. ~;:~!·;:,. . ..·. -. ·~ . . . 

., ;. ~; .. 
. :~ ; . 

·<.; . 

Art. 55 - A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, observado o art. 
',·· 

65. <:-:·--
··:; .. ::::-:· ::<~~·'·;; 

., ·. ~-

~ ... 

. . Ar:t ... 59,::.·Não .faz'jus\àpensãêlb'dgpéflde~te ~onq~n~do pela prática de>drime 
r;:·: ~~{:.-:;·r·::<·:.~r:.:·-~.-'::>.:·c:: ····· .... ; . . . . . .,_ ·: .. :·.:· ~->:-.:~.:~··:. ·:· .... ··:. .. ··.· ... ·.· 

doiQ?9~d~.qu~ t~Ot;\:l:l,restdtadd;á,Tnorte do.· segurado . 
>:•!,_:{\ ... ~ .r· ..... - .... 

:Art 57.. "' 1Será.âdmitidtJ'O'retebimento, .Pele> dependente,. de,até~duas pensões 

no âmbito do IPAM, exceto a pensão deixada por cônjuge, companheiro ou 

companheira que só será permitida a percep~?.o de uma;icressal·vadcrd direito de 

.op~o ~pê1â'máis ~yaniãiOsa.··· 

Art. 58 - A condição legal de depenoente, .. para fins desta Lei; é aquela 

vert<ficada na data' do' óbito do segurado, 0oswvado~ os critérios de cdmprovaÇ§ô>dé 

dependênCia: · -, ... 

Parágrafo · único: A lrivaíidez ou a alteração. de condições ··quanto ao 

dependente, süperveniêntes 'à fnorte do segurado, não .. darão origem a·· qualquer 

direito à ~nsãcr. 

seçÃO x 
J ~ ~ 

. DO'AUXÍLIO-RÊCÜJSAO . 
'• ·. 

Art 5~ - O auxílio-reclusão . conSistirá rlJrilá imp~rtf.ncia mensal C:ncedida 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão que, por este motivo, não petceber 

remuneração dos cofres públicos . 

§ 1° - O auxílio-reclusão será rateado em cotas - partes ig~?iS··entre os 

depe.r;~.~?l!tes,do ·segu:r'ado. ·. · 

~ § 2~'·•:c:.O,'aux:Íiie!.:reclüsão·serã devido·~. co!ltar .. da.9ata .. em-.que o segur;adtf' 

pre~ •. deixar de· perceberdes· cÔfteS pÚblicos . 
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I' C § 3°.- Na . hipótese de fuga do segurado, 6 benefício será restabelecido a 

fl//llllljc; I ,, • ; ~~·.' 'pàrHr';dà 'á1ítã d~ re~aptura ou da reapresentação à prisão, nada sendo devido aos 

I ,. seus dependentes enquanto estiver o segurado evadido e pelo período da fuga. 

1 ,.. § 4° .. -Para a instrução do processo de cor1cess~o deste benefício, além da I:: -·~· · .. dô~ume~taçã~ que comprovar a condiÇão desegurado e.de dependentes, serão 

I ,11 exigidos: ,. ,_._ I_. .... 1_. 
1 .. 

. ...:.i!lt. I ..... !··· 
I ,a .. 
• 
1 .. 

-. .. ,_ 
~ .. 
• 
" t 
'V 
) 

' 

I - documento que certifique o· não pagamento do subsídio ou da 

remuneração ao segurado pelos cofr~spÚbli~os, em ~azão da prisão; e 

11 - certidão emitida pela autoridade competente sobre 'o efetivo recolhimento 

•::do::·se~gtiradó''ã'pásãv 'e o resp~ctivo regime de cumprimento da 'pen~.sendo ta! 

· · de:e~.:~rnento' fel10vad6 'trime~t~almente . 

§ 5° - Caso o segurado , venha. a ser ressarcido com o pagamen,to da 

· ·. ' · remúner~Ção'dórre~po~dente. ao período .em que· esteve ·pres·o, ~seusdependentes 
tenharrt'fecebido auxílio-reclusão, .o. valor correspondente· ao períod~- de gozo do 

· bénêrrélo~<â~vknfs~~' restituído ao FPS pelo segurado ou por seus dependentes, 

aplicando-~e os juros<. e índices de·· corréÇã.Ô inCidentes no ressarcimento da 
(' . '. ;·;~<') ·.·, 

remuneração. . .• ~ 

§ 6° - Aplícar-se-ão ao auxílio-reclusão, no que couberem, as disposições 

.. atinentes à pensão por morte. 

§ 7° - ~e o segUrado· preso vier a falecer na prisão, o benefício será 

. transformado em pensão por mórte. 

CAPÍTULO VI 

.. . DAS DISPOSIÇÕES:'GERAJS SOBREÓS BENEFÍCIOS 

Art. 60 - Prescreve em cinco anos,. a contar da data .em que deveriam ter sido 

. pagas, .toda e::qúalquefaçãci do beneficiário parahaver prestações vencidas ou 

qwafsquer restituições ou ·difêrénÇas devidas pelo RPPS,. salvo -o direito dos 

menores, incapazes e aúsentês, 11a forma do Código Civil. 

... : .... · <Ar't ·. ôt ::: O'sêgúrédô. apo~entado por jr:walidez .permanente'·e :o ·ae'penêi~nte 
. "inv:eãl.ido;:;jn'dêpenaerl'tementê' da s~a idade,' deverão, ... sob pena :de' suspênsão • do 

... l . . 

. bel:'\l~fi:pio~tsübm~ter::s(f~riuâlmente a exame médico a cargo do órgão comoetAntc 

... -·\ 

·.-.:-:1_;. 

•' 

.· 

··"t· 
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A~. 62 - QL!alquer dos benefícios previstos nesta Lei se.rá pago. diretamente' 

--· ... ·· ~ ........ : : > 
-~::,f .•· 

p)i e:.§: 1(); .... r;ó disP~~to no caput não. se>aplica na ocOrrência das seguintes 

::·•'•;·\{,ht~ótesesJ aévr&a~~:~f~:~C?f11~[ovadas:. 

I - ausência, na forma da lei civil; 

11 ~ moléstia contagiosa; ou 

... ",, .;.n.:,llk- in:ipos§'it5iHCiãà~~·de''(~~omoç~~'• . 

:,_. 

i~:. •' 

. § 2°-Na hipótese·previstà: nO parãgrafo anterior, o benefício.poderáser pago 
··.: - . . . . 

a procuraqor legaJmente•cohstitüídÓ, cujo méndato específico.não exceda: de seis 

meses, renováveis . 

§ 3° - O valor não.recebido em vida pelo segurado será pagq_sqme.nte aos 
·, ·. ' ~ . . ... 

· seus dependentes habilitados.· à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus 

·. sucessores, independentemente de inventário oU arrolamento, na forma aa lei. 

·· · 'Art: 63 - Serão descontados dos. benefícios• pagos aos segur~dos e aos 

. • · · dep~nde·fítês: · .~ 

•' - a contribuição prevista no inciso I do art. 13; 

li - o valor devido pelo beneficiário ao .Município; 
~ ·- .. · . ,. ,,• .. 

···.111 -·ovalor-dárestituição do que tiver sido pago indevidamente pêloRPPS; 

IV - o imposto de renda retido na fonte; 

V - a pensão de alimentos prevista.em decisão judicial; e 

VI - as contribuições associativéls ou · sindicais· autorizadas pelos 

beneficiários: 

Art. 64 ... Fica vedada a· inclusão, nos benefícios, para·:efeito de cálculo e 

pE?rG~pção destes; de parcelas remuneráveis pagas em decorrência de fúnt;ãb de 

. ,confiança; de· cargo· em • comis~ão ou do local· de trabalho.· 

Art, 65 - Os proventos de aposentadoria e as pensqes. serão revistos na 

.··.· rn~sr:na.prqporção·e·•na mêSma''data, sempre que se _modificar a. remuneração ou 

" subs.ídios.oos:segurados; ern··atlvídade, sendo também. estendidos• aos segurados 

apqsentados. e aos Fensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente . . 

' ~~ 
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... ~.cóncédiâós'' ãos ségürâdos em• àtividade/ inClusive . quando ··decorrentes da 

transformação ou reclassificação do· cargo· ot:r função ·em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 
~-~ : :-;:·:· ·.- ... , :··:,, . 

Pafãgrafoc',único::~pâra··efé:itôs deste; artigo, · sob pena de.· responsabilidade, 

qualquermodificação na remuneração e nos subsídios dos segurados em atividade, 

' ,; t:t)b(i; ~~b~(/ nos .. pl~~ds'" de .. carreiras fespéêti\ms, . para sua eficacia, .··.deverá ser 

precedida de estudo atuarial para a necessária compatibilização das modificações 

com os respectivos· planos de cústeio 

Art. 66 - Salvo em caso de divisão entre aqueles que a ele fizerem jus e na 

hipótese dos arts. 46 e.49, nenhum benefíCio.previstõ riestaLeiterá valor inferior a 

' úm' satáriÓ~rní~i~~ .. ' ·. . 
.. 

Art. 67 - Na hipótese do inciso 11 do art. 4°, o servidor mantém a qualidade de 

segurad~, . independentemente de contribuição, até doze meses ·após a cessação 

das contribuições~ 

Parágrafo único. O prato a queise refere o caput será prorrogado por mais 

doze meses, cas.p o. servidor:tenhcftémpo de contribuição igual ou superior a cento . 
e vinte meses . 

Art. 68 - Concedida a aposentadoria ou pensão será o ato publicado e 

encaminha·do à apreciação do Tribunal de Contas . , . 

Parágrafo único. Caso o ato de concessão não seja aprovado pelo Tribunal 

de Contas, o processo do benefício será . imediatamente revisto e promovidas as 

medidas jurídicas pertinentes. 

Art. 69 - Fica vedada a celebração de convênio, consórcio ou outra forma de 

associação para a concessão dos benefícios previdenciários de que trata esta Lei 

com a União, Estados, Distrito Federal:c>u outro Município .. 

CAPÍTUlO VIl 

DO REGISTRO CONTÁBIL 

Art. 70 - O IPAM observará normas de contabilidade, fixadas pelo órgão 

competente da União . 
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Art. 71 - O IPAM publicará na imprensa oficial, até trinta dias após o 

encerramento de' cada bimestre, demonstrativo financeiro e orçamento da receita e 

despesa:previdenciária·e:<aC(;;Imulada•do; :exercício ~m curso, nos termo.s da. Lei no 

:.9:;717';"de•:2il de:·moveJl)bro dt?~19:9:8;"e se~.:.~ regulamento,- . 

. c_;.,-.j~:·:..:;' ~---•. _;_:.-~.'; ;:_~,_-~-- ·"~;:-:-,,: '!';.:~ ··: _,··.• ; _._·:. ' "' -~··. , ; 

Parágrafo único. O demonstrativo mencionado no caput será, no mesmo 

.:·.·<:"'J;ptaz®,r;em~mir::tbado:;aoMir;tis:t~~ro~:da;Pvevidêneia-e::Assist~nciaSo.çial,· · 

. . --~~~~~:;~-?~:.(~;~~~~:;.:·,_~f~·&~. '(~tf~)t'f:>i:.(!;<'~.f}~~ ~?."::,:::·· :·} ;' ,;- ··· .. ~<·~·;~;<.' .. - .• _; ; .. : ,:_...... .. •;.~, 

.......... ,.Art.].4 .r. Será -ll}~n!ido;registro çontábil_individualizado para cada segurado 
~~~···:\.~·/·::.:-,!.-:;,.) ,:."':~·!'.f<::~·J:.?:)~-~--1:> ~~:·;'.:..,;~::_~-- -:.~:iiSJ) _;::;.·::;:·'rF::.~ ...... ~/~;~'<tf•.::.:_;/\ :·.;~:·!3··,,:-·:·:.!r-. ~·- ;;·:.· :·_;_· :.(:;::::_:·.: ':.:.··~ (:::·····::: .·c. ·. 

•: · 'lfj· 
1

_ nome; 

.f • _ H - mE!I(isul.~; ··· 

'l's;;~~:;9~~{1~8RJ~.~~;,c::.'::' ''"'''~,,-;.rg,::,. :'"_'\''·-~,,-[. -...... --·.·· :-- ... .••.. 

:'.'• : .... . ; .: ~ 

~ • r ,. .. -,:. >. , " ..... , .. )·>::·:·~ ....... . 
• i .. 

•"·• , . 

--
Jtl :- remLJn~r.?~9 qusub~ídio; e 

·:.!·~·;.:-.·:.,.· ::. ~-.'~ :~-~.: .. : 1-:;.:. ·· .. :·::-: . :;-:.:·_.·: ., .·· :-.: .. : -~-( ... 

IV - valores das contribuições previdenciárias mensais à das acumuladas nos 
· . .'·; .: .. -. ', .;· 

•'• •• ... meses anteriores do segurado e do Município, suas autarquias e fundações. 

•• ... •• •• •• ..... 

.,._, .. . :·;.:'• 

·.i::,;,.-.'".·· ... 
•• •• ... . 

.. i • .... j"' iíl ·. 
jrf/1 

iJ~ 
li .. •• •• i. 
íi .. 
íi .. 

•• j .. i
~. -

;; .. r.; 

~arágrafo t:inico. Ao segyrado será_ enviado, anualmen.te, extrato 

previdenciário contendo as informações. previstas neste artigo. 

....... 

-- ::TÍT:ULO lt~ ·· 
' ... ·. :CAPÍTULO:VIIl 

ADMINISTRAÇÃO DO IPAM .. 

.. Art. 73::: A administração do IPÁNlser'á exercida pelos seguintes órgãos: 
I' 

I- CONSELHO DELIBERATIVO; 
· · ·u- CbNSELO.F'lSCAL; >C 

•-111 2DtRETORÍA;EXECÜTIVA .. ·•·· 

Art. 74- O Conselho Deliberativo do IPAM será constituído dos seguintes 
/ ' ... :·:·· : .·, 

membros: 

1- Do DiretorPrêsidehte:do IPAM; 

11 - De um representante do Poder Executivo; 

111 - De um represen.tante dd' Poder Legislativo; 

IV- De um repre's~nt~Ate dgs'servi'dorés'Ativos do Município; 
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iP 

,;,-::.··· 

.... .i.L·:/ ... ::- .. ;},~" 

· ... · >V:: De.um-represent~nte dos Servidores Inativos. do Município; 
,; _.,• . . ·· .. : . . ·.. . . . . ·. . . .. . . .. ' ' . 

VI- De umre;presentante.dos Servidores Ativos da Câmara Municipal; 

·~ VIl - De um representante dos Servidores Inativos da Câmara Municipal. 

~· . ;:;<:. "' ·:··' i 

~ · § 1°- Os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal serão indicados pelos 

;,;J/1'~:· :·,·~·\lti·;i.'f'i~;PbãêreSi''qÜêí~reptesetttà'iilJ~·sendcri-re:presentantes•dos servidores indicados pelos 
~- ... ,., . '. ·., .. ... .. • ~ ... ... .. , ... _.,,,_., . .... :·:.··· 

1 s;el.!s'p~rels;oüfassociaçõe-s:'' · ,, 

§ 2° - Para cada membro ef~tivo haverá um suplente. · 

§ 3° - Os mandatos dos membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, será 

de:;&1 '(d6i~) i~~~k' p~s~ibilitacia a rê~Óndüção po'r iguàl' período, uma vez . 

§4~ ,- Qs membros dos Conselhos Delib.erativo e Fiscal serão substituídos 

em suas faltas ou impedimentos por representantes indicados . 

. . .Art. 75- .Integramo Conselho Fiscal do IPAM: 

~·:(j~·,j<f.:;~(~:-: ·:<:~::~~ ; ........ ·. .. " \ . . ·.. : . 
--· ., . . "· .... · 11- Um representante do Poder Executivo; 

l-Um funcionário dolPAM; 

_. •.. ,,, , . . . ,, \ , ' 111 ~'Um. n:~pre~~nta~t~ do~ servidores et~tivos dO rvrU~icípió; . .... 
8" -t:: .. 

--:·.·:· 

IV - Um re.r?resentante dos servidores inativos d~ MÚni2ípi.({ . ' . 
V·- Um represerttante dos ;funcionários efetivos da Câmara. Municipal. 

Art. 76 -Integram a Diretoria Executiva do IPAM: 

f- Um Diretor Presidente; 

.. · t,l- Um Dketorde Administração e Finanças; 

111 ~. Um Diretor de Previdência e Assistência, 

§ 1 o - A nova Estrutura Organizacional Básica do Instituto de Previdência do 

... Muni~ípio de Cajazeiras -IPAM -flcàrá assim formada: 

... 1 - Um DIREJOR PRESIDENTE que em suas faltas será substituído • 

automaticamente pelo CHRETÓR DEADMINISTRAÇÃO'E ~INÂNÇAS; 

a) A Diretoria de Administração e Finanças será formada de : 

'l~·u-n1:Ül'RETORbEADMIN!STRAÇÃO'E FlNANÇAS;,·· 

· .··· · · ··· · '11 - Seçãb d~ Recursos Humanos é Serviços Gerai·~ a''qual terá como CHEFE · 

.-.r c:-c:('í\r. IlM Ar,FNTE ADMINISTRATIVO; 

•,::·.:.·, 
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··lll'::ú~ 1BPÉAADÔR DÊ'PROCESSAMÉNféfbÊ 'DÃDÓS E' INFORMÁTICA; 

': ::···: ;<,ci'Jt~'t)rf{}\'tJxrtti\~'bE.''sERVfÇo·éum'VIGILÀNff'E; '' ·.·. · 
"• ... :.;~. ·: . . :.\_,-~; ~ '\ :-!;~· .. ~~·-··· ., 

b} A Diretoria de Previdência e Assistência será formada de: 
··{ . -~~ ,_:· ·:- ···. 

' 

,;..;•SeÇão.f:d:e•>a~mpanham.ernt~fdei<ass:tstênqia:prevjdenciáriaaos·segurados eL 

benefictários, cadastro e controle de benefícios,, a:qual terá como CHEFE DE. 

SEÇÃO um Age'Flté;lAdministratiXt~;: .... - ,. , :: .J~.'~·::}t~, :.:::·. :~) >:: 0.~:~;."-:·"<~ ;.·:~···· ~ .~:·-··":(]';··:;<>··: ·'·";.~ .... ·.,,·· .. . ~: . .-.. í 

~·.·· . ..-. ~ : . . . 

..... . ... 
...J.• .. I _. . I -.. '\ .. ... .... .. ;. 

'I .. '; ._ .. ·,~ 
-- ~ 
~ ··-... ._ ... .. -
" -. ~ . ' . ' 

" -íit • 

i -• • t .. 
t a 

• • • • • 
•• 

• • • 
' ' -' 

;l~§.2° ;' ... Jm~9[Prn a,indc:ta. Estrutlira Orga.n,i~acional Básica do IPAM: 
~<;>''''' ,+··~·.· ··· •. :· .. , ·., .. _,_.,_: ... ::: .. ; .--~: .. ·· ··. ·.' .. ·.·. -~.·:· .. -~·.-: .. '· ! ••••• ;. 

"----! . .... ,, 

.. ,, . 
:::_·;;~::~-~-.~~~·-:.-·. ::;:.::-'--,,. ~. ·) .. ·····-[' :":' .. ·.-~ ~···;.-~.:·:·: "-"' ·.·· .: ,;,"',;''•/; .. , · .. ··,. ··... .. -~ ;··-. .. 

·· -UmASSESSORJURID'ICO que tera sua ·rotação junto ao Gabinete do 

Diretdr P~ésidertte: · 

Art. 7 7- o Quadro t=uritibrial dô IPAM; aléni'db'Diretor p:residente, Diretor de ... , ....... __.._.. 

Administração e Finanças, Diretor de Previdência e Assistência, Assessor Jurídicoj#i4:'1J.iil~ 

terá 02 (dois) Agente J\dministrativ() ~~ra Chefias de' S~ções de Recursos 

Humanos. e .. $erv,içps .9erais. e de A~ompanha~ento de Assistência Previdenciária:>>< 
um Ope~~d·~; d~.Pr~~~SSél~en~~ ~~ Dad~s e lnf~rmática.. . .. .. • ·: ;,:r-::~; .. ,., 

' ... -.: .; . ~' ' . < ·- : . ,._ . : /; 

.... ,.Arf:' '78 ::: '6s .:sêrvid'&rés adm'inisfra'tivos ·do 'TPAI'í.( sé possível, serão 

recrutados de pref~rência por servidores do Município postos a sua disposição . 

Art. 79 - Os cargos de Diretor Presidente e Diretor de Administração ~ ,,; . . .. ..... . 

FinanÇas Nível CCS 1, Diretor de Previdência e Assistência, Assessor Jurídicó; ,, 

Nível CCS 2, Chefe d~ .. Seções e Operador de PrÓcessamento de Dados 
.. , ... :... i:· 

Informática, Nível CCS 3, nomeados po/ato do Poder Executivo. 

arág~afo único: A gratificação p~ra os ·comissionados de Nível CCS 2 ,'e 
CCS 3, será de soo/o ,(cinquenta porcento)sobr~ o salário que for per~eber. ~,. 

.. ,,Art .. .80- Os Gestores Financeiro do IPAM/FUPAM, serão o Diretor Presidente 
. ~ ;,{, ' ·. : . : . ..· ' ·... ·... . . ,: . . . .·. ~· . . ' . . .. ' .. : -

e o Diretor de Administração e Finanças . 

Art. 81 - Os dirigentes do órgão ou entidade. gestora 'éio regime próprio de; ?/,"; 

previdência'sôcíál'.dd ente'·,estatal,:bem·c.omo os,-mer:r,tbros -do Conselho MunicipâF : e· 
de.,PraviC!Iência,,respondem diretamente. por. i~fraç~o ao . disposto nesta L~t" '_,::; 

•':''·:-:·::::-..' 

. \;_'··(!,:.:~ .. \ .. :~: •.. :..~·- •' 
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sujeitandO'-Se, no,qu.e ,couber\ au regfrhé repressivp da Lei n° 6)~35, de 15 de julho 

'1'977;é-~s ~lt~ra~Ões subseqüentes, conforme diretrizes gerais . 

Parágrafo único,·._ .. -_. As .infraÇões _ ~erão, .. :9P4r:adas' mediante processos . 

administrativos q~~}~Qtil.?Ul 'pôr~~à~~tg·;~Jt6,';~ re~;~s~ntação ou a denúncia positiva 

dos fatos ~rregul;;~·~: em: qwê:';fr:i%~§'~9~;~:; ~;n~raditório e a ampla defesa, em 

conformidade com diretrizes gerais . 

.Art. 82 -No caso de extinçãÓ do regime próprio de previdência social, o 

Municfpio assumirá integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos 

benefícios concedido durante a sua vigência, bem como daquele benefícios cujos 

requisitos necessários à sua concessão foram implementados anteriormente à 

extinção do regime próprio de previdência social. 

TITULO 111 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 83 - O Poder Executivo e Legislativo, suas autarquias e fundações 

encaminharão mens9~{11e~te ao órgão gestor do FPS relação nominal. dos 

segurados e seus dependentes, com os respectivos subsídios, remunerações e 

~valores de contribuição . 

•. 
Art. 84 -.De todos os Contratos firmados pelo Município para execução de 

obras ou Prestação de Serviços, será cobrada uma taxa de 1,5% (Hum Vírgula 

Cinco por Cento), sobre o valor do Contrato, destinado ao Fundo de Previdência 

Social. 

A.rt. 85 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 

efeitos, a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à sua 

publicação. 

Art. 86 - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei 

1.381/2001. 
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